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DECRETO N.o 8.154 DE 28 DE Agosto DE 19 84

Cria e extingue unidades orgân^_

cãs na Secretaria do Governo e

dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

buições que lhe são confer idas pelo ar t igo 20,

só II, da Lei n? 2 . 7 5 1 , de 13 de a b r i l de 1960, com

Ifinando com o a r t igo 35, da Lei h9 4 .545 de 10 de d^

zembro de 1964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam criadas na Secretaria do Governo, as

unidades orgânicas constantes do Anexo I, deste Decreto.

Art. 29 - Ficam extintas na Secretaria do Governo, a

•Divisão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentaria com

as respectivas Seçoes de Recepção e Controle de Dados Orçamentários

e de Mecanografia, e o Serviço de Análise e Avaliação, órgãos dir^

tivos executivos, diretamente subordinados à Coordenação do Sistema

de Orçamento.

Art. 39 - A distribuição das Funções de Confiança do

Grupo Direçao e As s essoramento Superiores, e das Funções do Grupo

Direção e Assistência Intermediárias pelas unidades orgânicas de



que trata o artigo 19 deste Decreto, bem como a correlação ou requ_i_

sito p?ra preenchimento, constam do Anexo II, que a este acompanha.

Parágrafo Onico - A criação das funções de que trata

este artigo, bem como as extinções das funções de Diretor da Divi^

são de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentaria, de Chefe

do Serviço de Analise e Avaliação, de Chefe da Seção de Recepção e

Controle de Dados Orç amentários , de Chefe da Seção de Mecanografia

e de Assistentes serã objeto de ato próprio.

Art. 49 - Ã Divisão de Elaboração do Orçamento - Pro^

grama Governamental, órgão diretivo, diretamente subordinado ã Coor_

denação do Sistema de Orçamento, compete:

I - planejar, dirigir, coordenar e controlar a execu_

çao das atividades específicas e genéricas das

Seções de Normalização d-a Elaboração do Orçatnèii

to-Programa Governamental, de Consolidação das

Diretrizes, Objetivos e "Metas Governamentais e

de Consolidação do Or çamento-Pr ograma Governameri

tal ;

II - elaborar a programação anual de trabalho das Un^

dades que lhe são subordinadas.

Art. 59 - Ã Seção de Normat i zaçao da Elaboração do

Or çamento-Programa Governamental, órgão executivo, diretamente su_

bordinada ã Divisão de Elaboração do Or ç amento-Pr ogr atra Governameii

tal compe te :

I - planejar o processo de elaboração do Orçamento-

Programa Governamental, compreendendo:

- o Or çamento-Pr ogr ama Anual do Governo do

tr i to Federal ;

- o Orçamento Plurianual de Investimento do Go

verno do Distrito Federal;

- o Orçamento de Importação Consolidado do Com

plexo Administrativo do Governo do Distrito Fe_

der ai ;

- o Or çamento-Programa Sintético das Entidades



da Administração Indireta e das Fundações;

- o Orçamento-Programa do Complexo Administrai^

vo do Governo do Distrito Federal;

II - elaborar proposta de normas, a serem submet^

das ã aprovação superior, sobre:

- a elaboração do Orçamento-Programa Governamen

tal;

- a codificação e interpretação da receita orç^

mentãria;

- a codificação e interpretação da despesa orçji

mentiria;

- a aplicação dos recursos, oriundos das partic^

pações na Receita da União e seus respectivos

excessos de arrecadação;

- a aplicação de recursos consignados para projje

tos específicos, por conta de Fundos Especiais

e suas reprogramações;

- abertura de créditos adicionais;

- a programação e reprogramação das cotas trime^

trais de despesa;

- o detalhamento das dotações consignadas a iri

vestimentos em regime de execução especial;

III - prestar assistência técnica, referente a elabora

cão orçamentaria, as Unidades que integram o Sis^

tema Orçamentãrio do Distrito Federal;

IV - divulgar as Unidades Orçamentarias as normas e

manuais aprovados sobre o processo de elaboração

do Orç amento-Programa Governamen tal;

V - treinar o pessoal das Unidades Orçamentarias rés

ponsãvel pela elaboração do Orçamento - Programa

Governamental;

VI - assessorar as Unidades Orçamentarias na elaborji

çao das propostas do Orçamento~Programa Govern^

mental;



VII - avaliar o processo da elaboração do Orçamento-

Programa Governamental, para fins de seu aperfej^

ç o am en t o .

Q^krt. 69 - S Seção de Consolidação das Diretrizes, Ob_

jetivos e Metas Governamentais, õrgao executivo, diretamente subor_

dinada ã Divisão de Elaboração do Orçamento-Programa Governamental

compe te :

I - estabelecer, em conjunto com o órgão central do

sistema de planejamento, a Proposta de Hipóteses

para o Planejamento Governamental a ser submet^

da ã aprovação superior, para adoçao pelas Unidji

dês Orçamentarias na elaboração do Or çamento-Pr ô

.grama Governamental;

II - coordenar a elaboração das Diretrizes, Objetivos

e Metas Governamentais referentes a cada uma das

"Funções Governamentais propostas pelas Unidades

Orçamentarias;

III - analisar, em conjunto com o órgão central do s ij>̂

tema de planejamento, as propostas de Diretr^

zes , Objetivos e Metas, a partir dos Planos Dire_

tores Governamentais aprovados;

IV - elaborar a proposta consolidada das Diretrizes,

Objetivos e Metas Governamentais a ser submetida

ã aprovação superior;

V - divulgar as Diretrizes, Objetivos e Metas Gover_

namentais aprovadas para o exercício financeiro;

VI - acompanhar a elaboração da Proposta Orçamentaria

do Orçamento-Programa Governamental, para

car a aplicação das Diretrizes, Objetivos e

tas Governamentais aprovadas;

VII - treinar o pessoal das Unidades Orçamentarias

ponsável pela elaboração das propostas de Dirj:

trizes, Objetivos e Metas- Governamentais;



VIII - assessorar as Unidades Orçamentarias na elabora_

cão das propostas de Diretrizes, Objetivos e Me^

tas Governamentais;

IX - avaliar o processo de elaboração de Diretrizes,

Otjetivos e Metas Governamentais, para fins de

seu aperfeiçoamento.

/'V'V̂ Art. 79 - A Seção de Consolidação do Orçamento - Pr£

grana Governamental, Órgão executivo,_diretamente subordinada ã D̂

visão de Elaboração do Orçamento-Programa Governamental compete:

I - coordenar a elaboração das Propostas Orçamentjí

rias das Unidades considerando as determinações,

as normas, os manuais em vigor e as Diretrizes,

Objetivos e Metas Governamentais -aprovados;

II - analisar as Propostas Orçamentarias do Orçameti

to-Programa Governamental;

III - consolidar as Propostas Orçamentarias do Orçameii

to-Programa Governamental;

IV - elaborar a Proposta Orçamentaria do Orçamento-

Programa Governamental a ser -submetida ã aprov£

cão superior;

V - elaborar o anteprojeto de Lei Orçamentaria do Go_

verno do Distrito Federal, com a respectiva meii

sagem de encaminhamento;

VI - assessorar as Unidades Orçamentarias na consol^

dação das propostas parciais, a nível setorial;

VII - divulgar a Lei Orçamentaria do Orçamento- Progríi

ma Governamental, compreendendo os documentos:

- do Orçamento-Programa Anual do Governo do DÍ£

tri to Federal;

- do Orçamento Plurianual de Investimento do Go_

verno do Distrito Federal;

- do Orçamento de Importação Consolidado do Com

plexo Administrativo do Governo do Distrito Ft:

deral;



- do Orçamento-Programa Sintético das Entidades

da Administração Indireta e das Fundações;

- do Orçamento-Programa do Complexo Admini s tr ati^

vo do Governo do Distrito Federal;

- do Detalhamento dos Projetos e Atividades con^

tantes da Lei Orçamentaria;

VIII - avaliar o processo de consolidação do Orçamento-

Programa Governamental, para fins de seu aperfei^

çoamento .

Art. 89 - Ã Divisão de Acompanhamento da Execução do

Orçamento-Programa Governamental, órgão diretivo, dir etamente subor_

dinada ã Coordenação do Sistema de Orçamento compete:

I - planejar, dirigir, coordenar e controlar a execii

cão -das atividades específicas e genéricas - das

Seções de Normatização do Controle da Execução

do Orçamento-Programa Governamental, de Co~nsol^

dação dos Registros da Execução do Orçamen-to

Programa Governamental e de Consolidação da Avjl

liaçao da Execução do Orçamento-Programa- Governji

mental ;

II - elaborar a programação anual de trabalho das Un^

dades que lhe são subordinadas.

Art. 99 - A Seçao de Normatização do Controle da Exe^

cuçao do Orçamento-Programa Governamental, órgão executivo, diretji

mente subordinada ã Divisão de Acompanhamento da Execução do Orça_

men to-Progr sina Governamental, compete:

I - planejar o processo de controle da execução do

Orçamento-Programa Governamental ;

II - elaborar propostas de normas a serem submetidas

ã aprovação superior sobre:

- a execução orçamentaria do Orçamento- Programa

Anual do Governo do Distrito Federal;

- o acompanhamento da execução das despesas com

' pessoal e encargos sociais;



- a aplicação de recursos originários de convjí

nios, contratos, acordos e ajustes;

- a análise e avaliação da execução orçamentaria

da Administração Direta, Indireta e das Fund£

coes e o acompanhamento f í s ico-f inanceiro de

projetos e atividades;

III - divulgar as normas aprovadas para o processo de

controle da execução do Or çamento-Progr ama Gover_

namental ;

IV - treinar o pessoal das Unidades Orçamentarias re^

ponsãvel pelo controle da execução do Orçamento-

Programa Governamental;

V - assessorar as Unidades Orçamentarias no controle

da execução do Or çamento-Progr ama Governamental;

VI - avaliar o processo de controle da execução do Ojr

çamento-Progr ama Governamental, com vistas ao

seu~ aperfeiçoamento.

Art_.10 - í Seção de Consolidação dos R-egistros da

Execução do Or çamento-Programa Governamental, órgão executivo, dirj^

tamente subordinado ã Divisão de Acompanhamento da Execução do Orçji

mento-Programa Governamental compete:

I - registrar os atos e fatos relativos a execução

de:

- Or çamento-Programa Anual do Governo do

to Federal ;

- Orçamento-Programa Sintético das Entidades da

Administração Indireta e das Fundações e suas

reformulações ;

- Orçamento-Programa do Complexo Administrativo

do Governo do Distrito Federal;

- Orçamento de Importação consolidado do Comply

xo Administrativo do Governo do Distrito Fedj;

ral e suas reformulações;

- contratos, convénios, acordos e ajustes firma

dos pela Administração Direta, Indireta e pé

Ias Fundações;



- despesas com pessoal e encargos sociais da Ad_

ministração Direta, Indireta e das Fundações;

- excesso de arrecadação da receita própria do

Governo do Distrito Federal, das Entidades da

Administração Indireta e das Fundações;

- participação na Receita da União, inclusive as

destinadas ã Administração Indireta e as Fuja

dações;

- superavit financeiro inclusive da Administr£

cão Indireta e das Fundações;

- reserva de contingência para fins de controle

de abertura de créditos adicionais;

- programação dos Fundos Especiais e sua repro_'

gramação;

- detalhamento dos Projetos e Atividades con£

tantes da Lei Orçamentaria;

- acompanhamento físico-financeiro de pcojetos

e atividades;

- detalhamento das dotações consignadas a Inve£

timento em Re.gime de Execução Especial;

- créditos adicionais;

- cotas trimestrais de despesa e suas reprogr^i

mações ;

- gastos com o pessoal da Secretaria do Governo

investido em Função de As s essoramento Superior;

II - registrar mensalmente a arrecadação da receita

própria;

III - elaborar os informes periódicos e sistematiz£

dos para fins de apreciação superior da execx»

cão do Orçamento-Programa Governamental;

IV - divulgar as normas aprovadas para a consolid£

cão dos registros da execução do Orçamento- Pr£

grama Governamental;

V - treinar o pessoal das Unidades Orçamentarias res_

ponsável pelos registros da execução do Qrçameii



to-Programa Governamental ;

VI - assessorar as Unidades Orçamentarias na correta

aplicação das normas de registros da execução do

Orçamento-Programa Governamental ;

VII - avaliar a consolidação dos registros, com vistas

a subsidiar a analise e avaliação da execução do

Orçamento-Programa Governamental;

VIII -r avaliar o processo de consolidação dos registros

da Execução do Orçamento-Programa Governamental,

com vistas ao seu aperfeiçoamento.

Art. 11 - S Seçao de Consolidação da Avaliação da Exe

cuçao do Or çatnen t o-Pr ograma Governamental, õrgao executivo, diretji

mente -subordinada ã Divisão de Acomp anhamento- da Execução do Orça

ment o-Progr ama Governamental compete:

I - planejar o processo de consolidação da avaliação

da execução do Or çamen to-P~rogr ama Governamental;

II - elaborar .propostas de normas, a serem submetidas

ã aprovação superior, sobre os métodos de avalia^

çao da execução do Orçamento-Programa Governamen

tal;

III - produzir relatórios gerenciais sintéticos de avji

liaçao sistematizada e periódica da execução or

ç amen t ar i a do Distrito Federal, subsidiando o

processo decisório governamental;

IV - elaborar relatórios gerenciais periódicos da ava_

liaçao da execução do Orçamento-Programa Governs^

mental, a serem submetidos a apreciação superior;

V - divulgar as Unidades Orçamentarias, as normas â

provadas para o processo de consolidação da avji

liaçao da execução do Orçamento-Programa Governa^

mental ;

VI - treinar o pessoal das Unidades Orçamentarias reĵ

ponsável pelo processo de consolidação da avalia



çao da execução do Or ç amento-Progr ama Governji

mental;

VII - analisar os informes apresentados pela Seçao de

Consolidação dos Registros da Execução do Orç£

mento-Programa Governamental no que concerne:

- ao comportamento da arrecadação da receita prjó

pria do Governo do Distrito Federal, inclusive

da Administração Indireta e das Fundações;

- â participação na Receita da União, inclusive

& destinada ã Administração Indireta e as Fuii

dações, para fins de alteração dos seus respec^

tivos orçamentos;

- aos ingressos de recursos transferidos pela

União na estruturação do Orçamento-Programa _Go^

v e r n am e n t a l ;

- as solicitações de abertura de créditos adicio^

nais, de acordo com a evolucao'da execução or

çamentária da despesa, e respeitado o limite

pré-es t abele~cido na Lei Orçamentaria;

- a repercussão orçamentaria das solicitações de

acréscimo ou diminuição de força de trabalho

e da alteração de estrutura organizacional;

- as despesas com pessoal e encargos sociais;

*• a situação f ís ico-financeira dos projetos e

atividades no contexto orçamentario;

- a repercussão no Or ç amento-Progr ama Governameri

tal dos recursos provenientes do superavit fi_

nanceiro e de excesso de arrecadação;

- ao comportamento da Reserva de Contingência no

atendimento dos créditos adicionais conced_i_

dos ;

- a repercussão dos convénios, contratos, acor^

dos e ajustes no Orç amento-Progr ama Governameri

tal;

- as dotações consignadas a Investimentos em R^

gime de Execução Especial;



- as solicitações de Programação e Reprogramação

da aplicação de recursos consignados para pr£

jetos específicos, por conta de Fundos Espe^

ciais ;

- as solicitações das cotas trimestrais de despe^

sã e de suas reprogramações considerando a ar^

recadaçao prevista;

VIII - avaliar o processo de consolidação da avaliação

da execução do Orçamento-Programa Governamental,

com vistas ao seu aperfeiçoamento.

. 12 - S Divisão de Avaliação do Desempenho Econ£

mico-Financeiro Governamental, órgão diretivo, diretamente subordi_

nado ã Coordenação do Sistema de Orçamento compete:

I - planejaT, dirigir, coordenar e controlar a execva

çao das atividades específicas e genéricas das

Seções de Norma tização da Avaliação do Desemp^

nho Economico-Financeiro Governamental, de Consc>

lidaçao dos Registros do Desempenho EconÔmico-F^_

nanceiro Governamental e de Consolidação da~ Ava.

liação do Desempenho Economico-Financeiro Gover^

namenta!;

II - elaborar a programação anual de trabalho das

dades que lhe são subordinadas.

Art. 13 - X Seçao de Normati zaç ao da Avaliação do Dje

sempenho Economico-Financeiro Governamental, órg-ao executivo, dirj^

tamente subordinada ã Divisão de Avaliação do Desempenho Economico-

Financeiro Governamental, compete:

I - planejar o processo de Avaliação do Desempenho

Econômi co-Financeiro Governamen tal;

II - elaborar propostas de normas, a serem submetidas

SL aprovação superior, sobre a Avaliação do Desein

penho Economico-Financeiro Governamental;

III - elaborar propostas de normas, a serem submetidas

ã aprovação superior, sobre os procedimentos:



- para a contratação de operações de créditos;

- para a elaboração do Boletim de Avaliação do

Desempenho Governamental;

IV - elaborar proposta, a ser submetida ã aprovação

superior, de manuais sobre o processo de avalia^

çao do desempenho econômico-f inanceiro governji

mental;

V - divulgar as normas e manuais aprovados;

VI - treinar o pessoal das Unidades Orçamentarias so_

bre a correta aplicação do Modelo de Avaliação do

Desempenho Governamental e implementação dos nre-

canismos de avaliação do desempenho e conômico-f i_

naneeiro governamental;

VII - assessorar as Unidades Orçamentarias no desenvo^

vimento do processo de avaliação do desempenho

econômico-f inanceiro governam-ent ai;

VIII - avaliar o processo de avaliação do desempenho e^

conômico-financeiro governamental, com vistas ao

seu aperfeiçoamento.

N. Art. 14 - Ã Seçao de Consolidação dos Registros do

Desempenho Ecòinômi co-F inanceiro Governamental, õrgao executivo, d^

retamente subordinada a Divisão de Avaliação do Desempenho Econôm^

co-Financeiro Governamental compete:

I - planejar o processo de consolidação dos regi^

tros do desempenho econômico-f inanceiro governa.

mental;

II - elaborar propostas de normas, a serem submetidas

ã aprovação superior, sobre os procedimentos de

registros de informes de desempenho econômico-f^

nanceiro governamental;

III - elaborar proposta, a ser submetida ã aprovação

superior, de manuais de orientação de registros

de informes sobre o desempenho económico - finaii

ceiro governamental;
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IV - divulgar as normas e manuais aprovados;

V - registrar os atos e fatos relativos:

- às operações firmadas pelas Unidades Orçanent_á

rias;

- ã participação de servidores da Secretaria do

Governo em Conselhos Fiscais e assemelhados;

- ao Boletim de Avaliação do Desempenho Governja

mental;

VI - preparar o Mapa de Endividamento do Governo do

Distrito Federal;

VII - treinar o pessoal das Unidades Orçamentarias res_

ponsável pela consolidação dos registros do d£

sempenho econSmico-financeiro governamental;

VIII - assessorar as Unidades Orçamentarias no desenvo^

vimento do processo de consolidação dos regis^

tros de desempenho econômico-financeiro govern£

mental;

IX - avaliar o processo de consolidação dós registros

do desempenho economico-financeiro governameri

tal, com vistas ao seu aperfeiçoamento.

Art. 15 - X Seção de Consolidação da Avaliação do De_

sempenho Econônico-Financeiro Governamental, órgão executivo, dire
—̂̂ ^ ™~

tamente subordinada ã Divisão de Avaliação do Desempenho Económico-

Financeiro Governamental compete:

I - planejar o processo de consolidação da avaliação

do desempenho econômico-financeiro governamental;

II - elaborar propostas de normas, a serem submetidas

à aprovação superior, sobre os procedimentos de

avaliação do desempenho econômico-f inanceiro gj)

vernamental;

III - elaborar proposta, a ser submetida ã aprovação

superior, sobre manuais de orientação da aplica_

cão do Boletim de Avaliação do Desempenho Gover_

namental;



• IV - divulgar as normas e manuais aprovados ;

V - analisar as propostas das operações de créditos

a serem efetivamente realizadas, com vistas a

sua viabilidade económica e financeira;

VI - treinar o pessoal das Unidades Orçamentarias re£

ponsável pela consolidação da avaliação do desem

penho economico-financeiro governamental;

VII - assessorar as Unidades Orçamentarias no processo

de consolidação da avaliação do desempenho econí)

mico-financeiro 'governamental;

VIII - analisar através do Boletim de Avaliação do D£

sempenho Governamental, o desempenho operacional

e a situação economico-financeira do Governo do

Distrito Federal, inclusive das Entidades da A<1

ministração Indireta e das Fundações, com vistas

a subsidiar o processo decisório (governamental;

IX - avaliar o processo de consolidação da avaliação

do desempenho economico-financeiro 'governamen

tal, com vistas ao seu aperfeiçoamento.

Art. 16 - Em decorrência do disposto no Artigo 29,

deste Decreto, ficam extintas as atividades constantes dos Artigos

12 a 15 do Regimento da Secretaria do Governo, aprovado pelo Decr£

to n9 2.897, de 16 de maio de 1975.

Art. 17 - Aos Diretores, Assistentes e Chefes das

Unidades criadas por este Decreto, cabem executar as atribuições g£

néricas previstas no Regimento da Secretaria do Governo, aprovado

pelo Decreto n9 2.897, de 16 de maio de 1975.

Art. 18 - As despesas decorrentes da aplicação deste

Decreto, correrão a conta das dotações orçamentarias dá Secretaria

do Governo.

Art. 19 - Fica o Coordenador do Sistema de Orçamento

da Secretaria do Governo, responsável pelo acompanhamento e contr£

lê da implantação do que dispõe este Decreto.
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Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, 28 de Agosto de 1984.

969 da República e 259" de Brasília.

JOSÉ ORNEtLAS DE SOUZA FILHO

CÉSAR ROMULO SILVEIRA NETO JOSÉ ANTOtflO ACOCHA DA CUNHA





DECRETO N9 8.154DE 28 DE Agosto DE 1984.

ANEXO I

UNIDADES ORGÂNICAS CRIADAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

D E N O M I N A Ç Ã O

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO O } . O A .'

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNAMENTAL

- Seçao de Normati zaçao da Elaboração do Or çatnento-Progr ama Governa^

mental O ,̂> • O

- Seçao de Consolidação dars Diretrizes, OBjetivos e Metas Governji

mentais Q ̂  OLO^-

- Seçao de Consolidação do Orçamento-Programa Governamental
: > -O i -Ob

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNA

MENTAL O Ô'£

- Seçao de Normalização do Controle da Execução do Orçamento-Progra_

ma Governamental

- Seçao de Consolidação dos Registros da Execução do Orçamento - Pr£

grama Governamental

- Seçao de Consolidação da Avaliação da Execução do Orçamento - Pr£

grama Governamental
í

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO GOVERNAMEN_

TAL O 5 . Q & .

- Seçao de Normatizaçao da Avaliação do Desempenho Económico -Finan

ceiro Governamental



- Seção de Consol id-ação dos Registros do Desempenho EconSmico-Fina_n

ceiro Governamental

- Seção de Consolidação da Avaliação do Desempenho Econômico-Finan.

ceiro Governamental



DECRETO N9 ,8.154 DE 28 DE Agosto DE 1984.

ÀNEiCO II

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO GRUPO DIREÇÃO E AS SÉSSORAMENTO SUPERIORES E DAS FUNÇÕES DO

GRUPO DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS CRIADAS NA COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORÇAMENTO DA SECRETARIA DO

GOVERNO

6 R G Ã 0

i IVISÃO DE ELABORAÇÃO DO ORÇA
.NTO-PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Seção de Norma t i zaçao de Ela
boração do Or çamento-Pr ogr ama
Governamental

Seção de Consolidação das Dire
trizes, Objetivos e Metas Go
vernamen tais

Seçao de Consolidação do Orça
men to-Programa Governamental

QUANT

01

01

02

01

01

01

DENOMINAÇÃO

Diretor da Divisão de Elabora-
ção do Orç amento-Progr ama G£
v e r n am e n t a 1

Assistente

Ass is tente

Chefe da Segão de Normalização
da Elaboração do Or ç ame n to-Pr o
grama Governamental

Chefe da Seção de Consolidação
das Diretrizes, Objetivos e M£
tas Governamentais

Chefe da Seção de Consolidação
do Orçamento-Programa Govern£
mental

CÓDIGO

LT-DAS-101.2

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

CORRELAÇÃO OU REQUISITO PARA
PROVIMENTOS

Técnico de Administração, Contador
ou Economista

Agente Administrativo, Datilógrafo
ou Técnico de Contabilidade

Técnico de Administração, C o n t a d o r
ou Economi s La '

Técnico de Administração, Contador
ou Economista

Técnico de Administração, Contador
ou Economi s ta



Ó R G Ã O

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA
GOVERNAMENTAL

Seçao d L- Normatizaçao do Con
trole da Execução do Orçamen
to-Programa Governamental

Seção de Consolidação dos Re
gistros da Execução do Orçamen
to-Programa Governamental

Seçao de Consolidação da Ava
liaçao da Execução do Orçamen
to-Programa Governamental

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DO DESEM
PENHO ECONÔMICO-FINANCEIRO GO
VERNAMENTAL

QUANT

01

01

02

01

01

01

01

01

02

DENOMINAÇÃO

Diretor da Divisão de Acompanha
mento da Execução do Orçamento-
Programa Governamental

Assistente

Assistente

Chefe da Seção de Normatizaçao
do Controle da Execução do Orça
men to-Programa Governamental

Chefe da Seçao de Consolidação
dos Registros da Execução do Or
ç amen to-Programa Governamental

Chefe da Seçao de Consolidação
da Avaliação da Execução do Or
ç amen to-Programa Governamental

Diretor de Avaliação do Desempe
nho Econômi co-F inance i r o Cover
namen t ai

Assistente

Assistente

, CÕDIGO

LT-DAS-101 . 2

DAI-112 . 3

DAI-112 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

DAI-111.3

LT-DAS-101 . 2

DAI-112 . 3

DAI-112 . 3

CORRELAÇÃO OU REQUISITO
PARA PROVIMENTOS

Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o , Contador
ou Econômi s t a

Agente A d m i n i s t r a t i v o , D a t i l õ g r a f o
ou Técnico de C o n t a b i l i d a d e

Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o , Contador
o u E c o n o mista

Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o , Contador
ou Ec onom i s t a

Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o , C o n t a d u r
ou Econômi s t a

Técnico d'e Administração, Contador
ou E conomi s t a

Agente A d m i n i s t r a t i v o , Datilõgrafo
ou Técnico de C o n t a b i l i d a d e



G Ã O

Seção de Norma tização da Av£
liação do Desempenho Economy
co-Financeiro Governamental

Seção de Consolidação dos Rje
gistros do Desempenho EconÔ
mico-Financeiro Governamen
tal

Seção de Consolidação da Av£
liação do Desempenho Econõm_i
co-Financeiro Governamental

QUANT

01

01

01

DENOMINAÇÃO

Chefe da Seção de Normatização
da Avaliação do Desempenho Ect>
noreico-Financeiro Governamental

Chefe da Seção de Consolidação
dos Registros do Desempenho Ec£
nômico-Financeiro Governamental

Chefe da Seção de Consolidação
da Avaliação do Desempenho Ec£
nÕmico-Financeiro Governamental

CÓDIGO

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

CORRELAÇÃO OU RKQUISITO
PARA FROVIMKNTOS

Técnico de Administração, Contador
ou Economista

Técnico de Administração, Contador
ou Economista

Técnico de Administração, Contador
ou Economista



DECRETO N.o 8.155 DE 28 DE Agosto DE 19 84

Cria e transforma funções de
conf iança do Grupo-Direção e A£
sessoramento Super iores e fujn
coes do Grupo-Direção e Ass i£
tência Intermediárias, e dá ojj
trás providincias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrj_
buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da
Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com
o artigo 79 da Lei n9 5.920, de 19 de setembro de
1973,

D E C R E T A :

Art. 19 - Ficam criadas na farina do Anexo I deste
Decreto, as funções de confiança, do Grupo-Direção e Assessorame^i
to Superiores, na Tabela de Pessoal do Distrito Federal, parte ré
ferente 5 Secretaria do Governo.

Art. 29 - São criadas, na forma do Anexo II, as fuji
coes do .-Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, na Tabela de
Pessoal do Distrito Federal, parte referente ã Secretaria do
no.



Art. 39 - Ficam extintas as funções de confiança
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, constantes do Anexo
III, da Tabela de Pessoal do Distrito Federal — Secretaria do G(>
verno.

Art. 49 - Ficam extintas, nos termos do Anexo IV,
funções do Grupo Direção e Assistência Intermediárias, da Tabela
de Pessoal do Distrito Federal — Secretaria do Governo.

Art. 59 - As despesas decorrentes da aplicação
deste Decreto correrão ã" conta dos recursos orçamentãrios da Sje
cretaria do Governo,

Art. 69 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas .as disposições .em contrário.

Brasília, 28 de Agosto de 1984

969 da R-epública e 259 de Brasília.

JOSE ORNEULAS DE SOUZA FILHO

CÉSAR ROnULQ SILVARA NETO

JOSÇ ArçtQNIQ/UfcÒCflA DA CUNHA

CELSO AL6ANO COStfA



(DECRETO N9 8.155DE 28 DE Agosto DE 1984)

A N E X O I

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

CRIADAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO

01

01

01

Diretor da Divisão de Elaboração do Orçamento-Programa Governamental

Diretor da Divisão de Acompanhamento da Execução do Orçamento-Progr£
ma Governamental

Diretor da Divisão de Avaliação do Desempenho Econômico-Financeiro G£
vernamental

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.2



[Decreto n9 8.155 , de 28 de Agosto de 1984;

A N E X O II

FUNÇÕES DO GRUPO DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS CRIADAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CORRELAÇÃO

01

02

01

01

01

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE ORNAMENTO

DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA

GOVERNAMENTAL

Ass i s tente

Ass istente

SEÇAO DE NORMATIZAÇAO DE 'ELABORAÇÃO DO OR

ÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Chefe

SEÇAO DE CONSOLIDAÇÃO DAS DIRETRIZES, OBJE_

TIVOS E METAS GOVERNAMENTAIS

Chefe

SEÇAO DE CONSOLIDAÇÃO DO ORÇAMENTO-PROGRA

MA GOVERNAMENTAL

Chefe

DAI-112.3

DAI-112.3

D A I - 1 1 1 .3

DAI-111 .3

DAI-111 .3

Técnico de A d m i n i s t r a ç ã o , Contador ou Econ£

mista

Agente A d m i n i s t r a t i v o , Datilõgrafo ou Técnj_
co de C o n t a b i l i dade

Técnico de Administração, Contador ou Econ£
mista

Técnico de Administração, Contador ou Ecún£
mi s ta

Técnico de Administração, Contador ou Econ£
mista



QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO CORRELAÇÃO

01

02

01

01

01

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO OR

ÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Assistente

Ass is tente

SEÇÍO DE NORMATIZAÇAO DO CONTROLE DA EXEOJ

ÇAO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Chefe

SEÇflO DE CONSOLIDAÇÃO DOS REGISTROS DA EXJ[

CUÇBO DO ORÇAMENTO-PROGRAHA GOVERNAMENTAL

Chefe

SEÇAO DE CONSOLIDAÇÃO DA AVALIAÇÃO DA EX£

CUÇAO DO ORÇAMENTO-PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Chefe

DIVISÃO DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ECON0MI_

CO-FINANCEIRO GOVERNAMENTAL

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

D A I - 1 1 1 . 3

DAI-111 .3

Técnico de Administração, Contador ou Econ£

mista

Atjente Administrativo, Datilõgrafo ou Têcnj_

co de Contabilidade

Técnico de Administração, Contador ou Econ£

mista

Técnico de Administração, Contador ou Econ£

mista

Técnico de Administração, Contador ou Econ£

mista



QUANTIDADE DENOMINAÇÃO CÓDIGO CORRELAÇÃO

01

02

01

01

01

Assistente

Assistente

SEÇAO DE NORMATIZAÇAO DA AVALIAÇÃO DO DE_

SEMPENHO ECONÕMICO-FINANCEIRO GOVERNAMENTAL

Chefe

SEÇAO DE CONSOLIDAÇÃO DOS REGISTROS DO D£
SEMPENHO ECONOMICO'-FINANCEIRO GOVERNAMENTAL

Chefe

SEÇAO DE CONSOLIDAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO DE

SEMPENHO ECONÕMICO-FINANCEIRO GOVERNAMENTAL

Chefe

DAI-112.3

DAI-112.3

DAI-111.3

DAI-111.3

DAI-111.3

Técnico de Administração, Contador ou Econ£

mista

Agente Administrativo, Datilõgrafo ou Técni

co de Contabilidade

Técnico de Administração, Contador ou Econo
mista

Técnico de Administração, Contador ou Econ£
mista

Técnico de Administração, Contador ou Econo

mista



(DECRETO N9 8.155 DE 28 DE Agosto DE 1.984}

ANEXO III

FUNÇÕES DE CONFIANÇA DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

EXTINTAS NA SECRETARIA DO GOVERNO

QUANTIDADE D E N O M I N A Ç Ã O CÓDIGO

01

01

Diretor da Divisão de Acompanhamento e Controle da Execução

Orçamentaria

Chefe do Serviço de Análise e Avaliação

LT-DAS-101.2

LT-DAS-101.1



(DECRETO N9 8.155 DE 28 DE Acosto DE 1.9841

ANEXO IV

FUNÇÕES DO GRUPO DIREÇAO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS

EXTINTAS NA SECRETARIA DO GOVERNO.

QUANTTDADE D E N O M I N A Ç Ã O CÓDIGO

01

01

03

02

Chefe da Seção de Recepção e Controle de Dados Orçamentários

Chefe da Seção de Mecanografia

Assistente

Assistente

DAI-111.3

DAI-112.3

DAI-112.2

T s


